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A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com uma
área de 172,9531 ha, sitos no município de Torres Vedras
e, com uma área de 29,7640 ha, sitos no município de
Sobral de Monte Agraço.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-
xados à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 568/92, de 26 de Junho, os prédios rústicos englo-
bados pela poligonal constante da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Runa, município de Torres Vedras, e na
freguesia e município de Sobral de Monte Agraço,
ficando a mesma com uma área de 2748,7831 ha no
município de Torres Vedras e com 29,7640 ha no muni-
cípio de Sobral de Monte Agraço, o que perfaz uma
área total de 2778,5471 ha.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 13 de Janeiro de 1999.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 95/99

de 3 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 205/94, de 11 de Abril, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores Os Galgos no Assu-
mar a zona de caça associativa Os Galgos no Assumar,
processo n.o 973-DGF, situada no município de Arron-
ches, com uma área de 2972,3750ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
(pocesso n.o 973-DGF) abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Assunção, município de
Arronches, com uma área de 2972,3750ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 205/94,
de 11 de Abril.

3.o É revogada a Portaria n.o 665/98, de 29 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 9 de Julho de 1998.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 13 de Janeiro de 1999.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Educação e Assuntos Sociais

Decreto Regulamentar Regional n.o 1/99/A

O processo de avaliação do desempenho do pessoal
docente da educação pré-escolar e dos ensinos básico
e secundário deve ser um processo eminentemente for-
mativo, contribuindo para o bom desempenho da sua
actividade profissional, o que se traduzirá, naturalmente,
num acréscimo qualitativo em todo processo educativo.

A garantia e segurança que o docente sente na forma
como a sua actividade profissional é considerada e, con-
sequentemente, valorada é determinante para a sua rea-
lização profissional e para o cada vez melhor desem-
penho de toda a sua actividade de pedagogo.

É com este entendimento, e por se considerar que
esta é uma das vertentes mais relevantes na vida pro-
fissional de qualquer docente, que se pretende regu-
lamentar na Região o procedimento a ser concretizado.
Tratando-se de um corpo especial, logo de uma carreira
com especificidades muito próprias em todo o território
nacional, os procedimentos a adoptar no processo da
avaliação do desempenho devem conter parâmetros uni-
formes e estar inseridos nas escolas como primeira uni-
dade dinamizadora de todo o processo educativo, no
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contexto do desenvolvimento e valorização dos seus
recursos humanos.

Foram ouvidas as organizações sindicais representa-
tivas dos docentes.

Assim:
Tendo em conta o disposto nos artigos 2.o e 3.o do

Decreto Legislativo Regional n.o 16/98/A, de 6 de
Novembro, nos termos da alínea q) do artigo 60.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O Decreto Regulamentar n.o 11/98, de 15 de Maio,
que regulamenta o processo de avaliação do desem-
penho do pessoal docente da educação pré-escolar e
dos ensinos básico e secundário, aplica-se à Região
Autónoma dos Açores.

Artigo 2.o

As referências feitas naquele diploma a directores
e direcções regionais, director-geral, Ministro da Edu-
cação e exercício de funções/cargos de administração
e gestão escolar entendem-se feitas, respectivamente,

a director e Direcção Regional da Educação, director
regional, Secretário Regional da Educação e Assuntos
Sociais e exercício de funções de administração e gestão
escolar, de acordo com os diplomas regionais que versam
sobre a matéria.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 16 de Novembro de
1998.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 30 de
Dezembro de 1998.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.


